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7.7.12. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a
melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o prev sto no item 7.7 6.
7.7.13. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa, a pregoeira o fará através do “chat de mensagens”.
7.7.14. A partir da convocação de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de pequeno
porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então
mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito.
7.7.15. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte OL. cooperativa ecercite o seu direito
de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá; a partir da apresentação desta no
“chat de mensagens”, conforme estabelece o item 7.7.1L~ deste edital para encaminhar a
documentação de habilitação e proposta de preços.
7.7.16. O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e

( cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as
particularidades de cada pessoa jurídica.

- As microempresas e empresas de pequeno pcrte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
mesmo que esta apresente alguma restrição;
- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual
período, a critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
- A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previs:as no art. 81, da Lei no 8.666/93,
sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitaç~o, ou item, conforme o caso.

7.8. O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da
aceitação do lance de menor valor;
7.9. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e realizada a classificação final
das Cartas Propostas, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado,
especialmente quanto à conformidade entre a Carta Proposta/oferta de menor preço e o valor
estimado para a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua
conformidade, decidindo motivadamente a respeito.
7.10. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que comprove
a exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
7.10.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR:
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou uiitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dcs insumos e salános de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
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remuneração.
b) Caso necessário, facultativamente a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos para que o
detentor de melhor lance envie ao e-mau informado prova de exequibilidade, devendo
demonstrar:

b.1) Planilha com os custos do produto de cada item;
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de
obra empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega.

c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, a Pregoeira desclassificará a
proposta, convocando os licítantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração de
proposta ou lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.
d) Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitáve’, ou se a licitante desatender às
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando
a sua aceitabilidade e as condições de habilitação, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que satisfaça às condições e
exigências constantes no Edital e seus anexos.
e) Ocorrendo a situação referida neste subitem, a Pregoeira poderá negociar com a licitante para
que seja obtida melhor proposta.
f) Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando nova data e horário para
a sua continuidade.
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá
opção, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC
n. 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.11. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência,
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
7.12. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.13. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos

(~‘N encargos.
7.14. Não serão adjudicadas Cartas Propostas com preços superiores aos valores estimados para
a contratação constante da planilha anexa ao Termo de Referencia.
7.15. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais
ou inferiores à média daqueles apurados pela Unidade Gestora interessada, responsável pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.16. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor
valor, a Pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja
obtida melhor oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir
menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do licitante anteriormente classificado.
7.17. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.17.1. A Pregoeira efetuará o julgamento das propostas pelo critério de “menor preço por lote”,
podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente ao licitante que
tenha apresentado o lance de menor valor por TEM, para que seja obtido preço melhor, bem
assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para fornecimento, as especificações
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técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualicade e demais condições definidas
neste edital.
7.17.2. Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da mehor proposta ac ma
do valor de referência, a Pregoeira negociará a redução do preço com o seu detentor.
7.17.3. Encerrada a etapa de lances da sessão pública e Drdenadas as ofertas, a pregoeira
comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada na forma do
Decreto Federal n2. 10.024/2019 e 8.666/93. A Pregoeira verificará, também, o cumprimento das
demais exigências para habilitação contidas nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7 deste Edital.

7.17.4. No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante convocado
deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos nos itens 6.3
ao 6.7 e 7.7 a contar da convocação pela pregoeira através do chat de mensagens.
7.17.5. A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ou ainda o ervio
dos documentos de habilitação e da proposta de preços em desco~formidade com o
disposto neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no
certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pela Pregoeira.

7.17.6. Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às
exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta o~ o lance subsequente, verificando
a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem ce classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital.
7.17.7. Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender
as exigências fixadas neste Edital.
7.17.8. Havendo lances no tempo de disputa da sessão púbica, a proposta final de preços do
licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados de forma
que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis ou
superfaturados.
7.17.8.1. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocará o arrematante para anexar em

(~ campo próprio via internet (sistema ou e-mau), no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a
proposta de preços com os respectivos valores readequados ao último lance ofertado.
7.17.8.2. O e-mail para envio da proposta adequada é licitabatirite2023@gmail.com.
7.17.9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.11 deste edital.

OBSERVAÇOES:
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário.
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, exclusivamente Dor meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço e os documentos de habilitação.
c) O envio da proposta acompanhada da documentação ocorrerá por meio de chave de acesso e
senha.
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação por
eles apresentados, até o término do prazo para recebimento.
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e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classi9cação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
f) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada
somente serão disponibilizados para avaliação pela pregoeira e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

7.18. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas escritas e verzais sucessivos, na
ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua
Equipe de Apoio.
7.18.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja

( N compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pela Pregoeira a

adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o
processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) à Pregoeira, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subsequente formalização da
Contrato.

7.19. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira poderá, para analisar as Cartas Propostas de preços e
seus anexos, as amostras, os documentos de habilitação ou outros documentos, solicitar
pareceres técnicos e suspender a sessão para realização de diligência a fim de obter melhores
subsídios para as suas decisões.
7.19.1- No caso de desconexão da PREGOEIRA no decorrer da etapa de lances, se o sistema
eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados. Quando a desconexão da PREGOEIRA persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente

~ após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de
mensagem eletrônica (Chat) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

7.20. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será declarado
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor
preço por item, cujo objeto do certame a ela será adjudicado, caso não haja interposição de
recurso administrativo.
7.20.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.21.2. A intimação dos atos proferidos pela administração — Pregoeira ou Secretária — será
feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações)
da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no “chat” de mensagem e mediante afixação de cópia
do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo da Pregoeira da Prefeitura de Baturité,
ou Diário Oficial do Município, conforme o caso.
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8.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, a Pregoeira informará aos licitantes, por meio
de mensagem ançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente,
com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema, p~r meio eletrônico,
utilizando para tanto, exc usivamente, campo próprio disponibilizado no sistema
https://novobbmnet.com.br/, centro do prazo de até 30 (trinta) minutos. Ficando os demais
licitantes desde logo intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de
três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio
eletrônico, no sítio, https://rovobbmnet.com.br/ opção RECURSO, e a apresentação de
documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, no
setor de licitações da Prefeitura Municipal, situada à Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N,
Centro, Baturité/CE, Estado do Ceará, das 8h às 12h, aos cuidacos da Pregoe ra responsável pelo
certame, observados os prazos estabelecidos.
8.3. DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS RECURSAIS):
8.3.1. Somente serâo aceitas as objeções mediante petição confeccionada em máquina
datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes
reguisitos:

a) O endereçamento à Pregoeira Oficial da Prefeitura de Baturité;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de idertificação, devidamente datada,
assinada dentro do prazo editalício;
c) O fato, o fundamento jLrídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra
razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

8.3.2. Os recursos interpostos fcra dos prazos não serão conhecidos.
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a

(‘N Pregoeira adjudicará o objetc do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à
autoridade competente a homo’ogação do procedimento licitatório.
8.5. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira quando mat~ver sua decisão,
encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do
Decreto Federal n2. 10.024/2019).
8.6. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará
na invalidação apenas dos atos i’~suscetíveis de aproveitamento
8.7. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpos:os e, constatada a
regularidade dos atos praticadcs, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o
objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
8.8.0 acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
8.9. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
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8.10. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente
habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela
Licitante.
8.11. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no
endereço eletrônico https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ - Portal ce Licitações dos Municípios do
Estado do Ceará. E ainda no campo próprio do sistema promotor Podendo ainda ser
encaminhado no endereço de e-mail: licitabaturite2023@gmeil.com., quando informado pelo
recorrente na peça recursal.

~ DA(S) DOTAÇÃO (ÓES) ORÇAMENTÁRIA(S): -~____

9.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal para
inerente à Secretaria Contratante, na seguinte classificação:

UNIDADE ADMINISTRATIVA DOTAÇÃO FONTES DE
ORÇAMENTÁRIA RECURSOS

SECRETARIA 08 244 0807 2.035 1500000000
3.3.90.39.00

IGD PBF (antigo Auxílio Brasil) 08 244 0807 2.039 1660000000
3.3.90.39.00

Proteção Social Básica 08 244 0807 2.037 1660000000
3.3.90.39.00

Proteção Social Especial de 08 244 0807 2.036 1660000000
, . . 3.3.90.39.00Media e Alta Complexidade

Programa Primeira Infância no 08.243.0803 2.033 1660000000

SUAS/Criança Feliz 3.3.90.39.00

FMDCA 08 243 0803 2.044 1500000000
3.3.90.39.00

10.ESCLAREC1MENTOS,IMPUGNAÇÃO,DHJGÊNCIAS,REVOGAÇÃOEANUIAÇÃO:
10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10.1.1. Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico,
qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste
Pregão. (Art. 23 do Decreto Federal n2. 10.024/2019).
10.1.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. (Art. 23 § 1~ do Decreto Federal n2.
10.024/2019)
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração. (Art. 23 § 2Q do Decreto Federal n9. 10.02é/2019)
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10.2. DA IMPUGNAÇÃO:
10.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital ce licitação perante a Administração
qualquer pessoa por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à
data fixada para abertura da sessão pública, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de
recurso. (Art. 24 do Decreto Federal n2. 10.024/2019).
10.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatário até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a pregoeira, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decid r sobre a impugnação no prazo de
dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. (Art. 24 § 12 do Decreto
Federal n2. 10.024/2019).
10.2.3.1. A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante
anexação no sistema e posteriormente disponibilizado no site do Porta~ de Licitações dos
Municípios do Estado do Ceará - TCE, no sitio: https://licitacoestce.ce.gov.br’,
10.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2Q do Decreto Federal n9.
10.024/2019).
10.2.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatáric que importe em
modificação dos termos do edital será designada nova data para a real zação do certame, exceto
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação cas Cartas Propostas. (Art. 24
§ 32 do Decreto Federal n9. 10.024/2019).
10.2.6. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Cartas
Propostas.

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:
10.3.1. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, erri tinta não lavável,

~ que preencham os seguintes requisitos:
1-o endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de Baturité;
II- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prerone, es:ado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, ass~nada e protocolada
na sede da Pregoeira da Prefeitura de Baturité, dentro do prazo editalícia;
111-o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
1V-o pedido, com suas especificações.

10.4. DILIGÊNCIA:
10.4.1. Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira cu a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou
permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complemen:em a instrução do
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação q~e deveria constar
originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo para a resposta.
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10.4.2. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê
lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação.
10.5. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE poderá revogar ou anular esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do
respectivo CONTRATO, subscrita pelo Município, através da Secre:aria Gestora, representada
pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E
SOCIAL e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.2 8.666/93, da Lei n.2
10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes.
11.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO IV) a minuta do contrato a ser celebrada.
11.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável,
deverão obedecer às disposições elencadas no Contrato, anexo a este edital.
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE
convocará o licitante vencedor para assinatura do Contrao, que firmará o compromisso para
futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este
Edital.
11.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação,
para subscrever o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo
motivo aceito pelo MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE.
11.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora ce não formalizar o
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste
Edital.
11.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado à
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de
classificação final das Cartas Propostas, para negociar com os mesmcs, com v stas à obtenção de

r~ melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referencia.
11.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros
de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua
assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.
11.4. O Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos, 57, 58 e
65 da Lei n.2 8.666/93.
11.5. O licitante, quando celebrado o Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições
pactuadas, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem necessários, a critério da
administração pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.2 8.666/93 e alterações
posteriores, até 25% (vinte e cinco) por cento do valor máximo consignado no Contrato.
11.6. O Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partV data de sua assinatura e vigerá
até 12 (doze) meses.

L~ADE~Y~~ _____

12.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital.
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[13. DO PREÇO, PAGAMENTO, REAJUSTAMENTO, REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E
~~EGIME DE EXECUÇÃO _____

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os
tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o
fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
13.2. PAGAMENTOS: Os pagamentos serão feitos de acordo ccm a realização dos serviços, em
até 30 (trinta) dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e e9caminhamento da
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de créditc
na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores
contidos na Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico.
13.3. Por ocasião da realização dos serviços o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/CE.
13.4. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em
contrato e da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e
fiscais;
13.4.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a). Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal dc
Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na
forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 2 de outubro de 2014; (observado o
que dispõe o art. 32, parágrafo único da EC ~ 106, promulgada em 7 de maio de 2020)
b). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deve~á ser feita através
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através
de Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
d). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS,
através de apresentação do CRF — Certificado de Regularidade do ~GTS;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão
Negativa.

13.5. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
a critério da contratante.
13.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.
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13.7. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.
13.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a
regularidade fiscal e trabalhista.
13.9. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplen:e, salvo por motivo
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
13.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção :ributária prevista na legislação
aplicável.
13.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n2 123, de 2006, não sofrerá a retenção tr butária quarto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
13.12. REAJUSTE: O valor do presente Contrato não será objetc de reajuste antes de decorridos
12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas.
13.13. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis,
ou previsíveis, porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de torça maior, caso fortuitc ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo
onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a reação que as partes
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retibuição da Administração para a
justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e
consolidada.
13.14. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as
relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.
13.15. REGIME DE EXECUÇÃO: O Regime de execução será indireta em empreitada por preço
unitário.

[~Z~ZZZ:ZZZEZ:IZZZZZZ:
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade ca sua Carta Proposta, não celebrar
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Carta Proposta ou lance,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Baturité e será descredenciado no
Cadastro da Prefeitura de Baturité pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das
seguintes multas e das demais cominações legais:
14.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
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b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a Carta Proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo.
14.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) pcr dia de atraso na prestação do
serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30
(trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
14.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado.
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação
de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualcuer das obrigações
definidas neste instrumento, no contrato ou em outros docunentos que o complementem, não
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas
na Lei n2 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.~ 10.520/02, as seguintes penas:
14.2.1. advertência;
14.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado.
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Mu9icipal no prazo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documerto de Arrecadação
Municipal — DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
14.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a si.a rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei.

flN. 15. PROCEDIMENTO ADFvUNISTRATIVQ:

15.1. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurado o direito ao
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licita~ e contratar com o Município de
Baturité e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Baturité pelo prazo de até 05 (cinco)
anos.

rK~Ã~~ ZZEZZJ - -

16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observaç por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, car, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público nc processo de licitação ou na
execução de contrato;
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b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes,
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadoç visando
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, cireta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em ~m processo licitatório ou afetar a
execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo

(~ financeiro multilateral promover inspeção.

17.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, atendidos o interesse páblico, sem comprometimento da
segurança e do regular funcionamento da administração.
17.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(a)
Ordenador(a) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.2
8.666/93.
17.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua
Carta Proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão.
17.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
17.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de

r~ documentação referente ao presente edital.
17.6. A Homologação do presente procedimento será de competência do(a) Ordenador(a) de
Despesa.
17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exc ui-se o dia de irício de contagem e
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
17.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o
Foro da Comarca de Baturité/CE.
17.9. Cópias do Edital e Anexos serão fornecidas, nos horários de 08h às 12h, no endereço:
Travessa Cícero Segundo da Costa, S/N, Centro, Baturité/CE, ficando os autos do presente
processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados.
17.10. Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo email: licitabaturite2O23~gmail.com.
17.11. A versão completa do edital também poderá ser obtida junto ao portal de licitações do
Tribunal de Contas — TCE, no endereço eletrônico https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e
https://www.baturite.ce.gov.br/
17.12. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no
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Anexo - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas Caias Propostas.
17.13. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
indenização, fica assegurada a autoridade competente:

• Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo cu em parte, da presente lici:ação,
dando ciência aos interessados na forma da legislaçãc vigente;

• Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto
dando ciência aos interessados mediante publicação na imprensa oficial.

17.14. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esc a-ecimentos sobre o
disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Pregoeira (endereço
mencionado no Edital), até 03 (três) dias correntes anteriores à data fixada para a realização da
Licitação, que serão respondidas, igualmente por escrito depos de esgotado o prazo de
consu ta, por meio de nota de esclarecimento a ser anexado ao Portal de Licitação — TCE -

https://licitacoes.tce.ce.gov.br/, no campo correspondente. (Art. 40, inciso V 1 da Lei 8.666/93).

Nylm - - «- ira de Oliveira
PREGOEIRA OFIC DO MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE

Muntcipal
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Eaturité/CE, 17 de AGOSTO de 2023.
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